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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ARROIO DO PADRE
Av. Dezessete de Abril, nº 347. Centro. Arroio do Padre/RS.
Telefone: (53) 99963-3745. E-mail: cmarroiodopadre@gmail.com.
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 03/2025 
 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 15/2025 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 15/2025

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ARROIO DO PADRE E A EMPRESA MELO & LA FERRARA COMERCIO DE ELETRONICOS LTDA (VIBRASOM MUSIC), EM CONFORMIDADE COM A LEI 14.133/2021, E O PROCESSO LICITATÓRIO Nº 15/2025 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 15/2025, PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A AQUISIÇÃO DE CONSOLE DIGITAL.
A Câmara Municipal de Vereadores de Arroio do Padre, CNPJ n° 04.329.826/0001-50, localizada na Av. Dezessete de abril, nº 347, Centro, município de Arroio do Padre/RS, que tem por seu representante legal o Sr. Presidente da Câmara Municipal, Adavilson Kuter Timm a seguir denominado simplesmente de CONTRATANTE, e, de outro a Empresa : Melo & La Ferrara Comercio de Eletronicos LTDA (Vibrasom Music), CNPJ: 59.376.767/0001-62, localizada na Rua Andrade Neves n° 2085– CENTRO – Pelotas/RS, neste ato representado pelo Sr. Vicente La Ferrara., doravante denominado simplesmente CONTRATADA, celebram entre si o presente contrato para a contratação de empresa para o aquisição de um Console Digital, expressas em epígrafe, conforme cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:


O presente contrato tem por objeto a aquisição de um Console Digital, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital de Licitação nº 15/2025 e seus anexos.
Behringer X AIR XR18 – Especificações Técnicas
 Visão Geral:
· Console digital com 18 canais.

· Formato rack (sem superfícies físicas – controlado via tablet, smartphone ou computador).

· Ideal para som ao vivo, estúdio e gravações móveis.



 Entradas:
· 16 entradas combo XLR/TRS (Mic/Line):
· Pré-amplificadores MIDAS com qualidade de estúdio.

· 2 entradas TRS auxiliares (para fontes de linha estéreo).



 Saídas:

· 6 saídas auxiliares TRS balanceadas.

· 2 saídas principais (Main Out L/R) em XLR balanceado.

· Saída de fones de ouvido com controle de volume dedicado.



 Processamento de Áudio:

· Mixagem digital de 18 canais simultâneos.

· 4 barramentos de efeito estéreo internos com modelagens de efeitos de estúdio (X32).

· EQ de 4 bandas totalmente paramétrico por canal.

· Gate, compressor, inserções e roteamento em cada canal.

· EQ gráfico de 31 bandas nas saídas principais e auxiliares.



 Roteamento e Controle:

· Totalmente roteável via interface digital.

· Interface de controle via Wi-Fi integrado (roteador interno de 3 modos: Access Point, Cliente e Ethernet).

· Controle remoto por PC, Mac, iPad, Android e Linux.



Interface de Áudio USB:

· Interface USB de 18x18 canais.

· Gravação multipista direta em DAWs como Cubase, Reaper, Logic etc.

· Compatível com Windows, macOS e Linux (alguns com driver ASIO).



 Conectividade:

· Porta Ethernet (RJ45) para conexão direta com roteadores externos.

· Wi-Fi interno com antenas integradas.



Outras características:

· MIDI In/Out para controle remoto por MIDI.

· Suporte a snapshots e presets de cenas.

· Compatível com protocolos OSC para automações avançadas.



Dimensões e Peso:

· Dimensões (L x P x A): Aproximadamente 33,3 x 14,9 x 9,5 cm

· Peso: Aproximadamente 3,2 kg



Alimentação:

· 100-240V AC (fonte interna com cabo de força padrão IEC).

CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL
O presente contrato fundamenta-se:
a) No art. 75, inciso II da Lei nº. 14.333/2021 e em consonância com os pareceres jurídicos acostados nos autos conforme art. 72, inciso VIII.
b) No Processo Administrativo nº 15/2025 – Dispensa de Licitação nº 15/2025.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O valor total deste contrato é de R$ 6.990,00 seis mil novecentos e noventa reais), com pagamento em até 15 dias após a entrega e aceitação definitiva dos equipamentos, mediante apresentação de nota fiscal e atesto do setor responsável.
CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E ENTREGA

A entrega deverá ocorrer em até 30 dias corridos após a assinatura do contrato, no endereço da Câmara Municipal de Vereadores de Arroio do Padre na AV. Dezessete de Abril n° 347- Bairro: Centro. A contratada será responsável pelo transporte e garantia de funcionamento dos equipamentos.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

Do Contratante:
· Efetuar o pagamento nos termos acordados.

· Fiscalizar a execução do contrato.

Da Contratada:
· Entregar os bens conforme especificações.

· Garantir o funcionamento dos produtos pelo prazo de garantia.

· Reparar ou substituir equipamentos com defeito.

CLÁUSULA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO:

A execução deste Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante designado pela Contratante, através de Portaria.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES

      Em caso de inexecução total ou parcial do objeto contratual, execução irregular ou inadimplemento das obrigações assumidas, poderão ser aplicadas à contratada as seguintes sanções administrativas, nos termos do art. 156 da Lei nº 14.133/2021:
 -  ADVERTÊNCIA

Aplicável nos casos de infrações de menor gravidade, para que a contratada corrija as falhas observadas, dentro de prazo determinado pela Administração.

 -  MULTA
Poderá ser aplicada multa nas seguintes hipóteses:

· Multa moratória: de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado na entrega do bem, limitada a 10% sobre o valor total contratado.

· Multa compensatória: de até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, nos casos de descumprimento total ou parcial das obrigações contratuais, sem prejuízo da responsabilidade por perdas e danos e outras sanções previstas.

As multas poderão ser descontadas dos pagamentos devidos, da garantia contratual, ou cobradas judicialmente.

 - IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR
A contratada poderá ser impedida de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 3 (três) anos, nos termos do art. 156, inciso III, em razão de:

· Prática de atos ilícitos na execução contratual;

· Descumprimento das obrigações assumidas;

· Fraude na execução do contrato.
CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA E GARANTIA:

 O prazo de execução do contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura e da emissão da respectiva nota fiscal.
Parágrafo único: A CONTRATADA se obriga a prestar garantia sobre os serviços/produtos fornecidos pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses, contados a partir da data de entrega ou conclusão dos serviços, obrigando-se a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas e no prazo estabelecido pela CONTRATANTE, quaisquer vícios, defeitos ou falhas apresentadas nesse período, decorrentes de execução inadequada, materiais defeituosos ou em desacordo com as especificações contratuais.
CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO

O contrato poderá ser rescindido nos termos do art. 137 da Lei 14.133/2021, de forma unilateral ou por acordo entre as partes.
CLÁUSULA DECIMA – DA DOTAÇÃO DA DESPESA:
As despesas com o objeto do presente contrato, correrá a expensas da Dotação Orçamentária: Proj./Ativ. 1.103 – 4.4.90.52.00.00.00.00 – 0500 – Equipamentos e Material Permanente, constante no Orçamento Municipal vigente.
CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – DO REAJUSTAMENTO:
Os preços acordados neste termo não serão reajustados.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO:
As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Pelotas/RS, com a prévia e expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir eventuais dúvidas ou controvérsias resultante do presente contrato.

E por estarem justos e contratados, firmam o presente contrato em duas vias de igual teor e forma para que se produzam seus jurídicos efeitos.
Arroio do Padre, RS 25 de junho de 2025.
______________________________________
Adavilson Kuter Timm
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
de Arroio do Padre
CONTRATANTE

______________________________________
Melo & Ferrara Comercio de Eletrônicos Ltda.
CONTRATADA
